
MINISTÉ� RIO DA ÉDUCAÇA� O
UNIVÉRSIDADÉ FÉDÉRAL DO AMAPA�

CONSÉLHO DIRÉTOR

RESOLUÇÃO N. 1, DE 02 DE JUNHO DE 2021

Homologa a atualização do Regimento da Auditoria da 
Universidade  Federal  do  Amapá  –  AUDINT/UNIFAP  e 
revoga a Resolução n. 1/2021- CONSU.

A PRÉSIDÉ�NCIA DO CONSÉLHO DIRÉTOR da Universidade Federal do Amapa#, na forma do que 
estabelece o Art. 14, inciso VII do Éstatuto UNIFAP, c/c o Art. 17, inciso XVIII do Regimento Geral da 
instituiça4o; e ainda com o Art. 10, inciso IX, do Regimento do CONDIR, e

CONSIDERANDO:

1. Os  autos  do  Processo  n.  23125.022330/2020-84,  de  10/12/2020,  que  versa  sobre  a 
atualizaça4o do Regimento da AUDINT/UNIFAP.

2. A decisa4o do egre#gio Conselho Diretor (CONDIR) da UNIFAP, em sessa4o ordina# ria realizada em 
14/05/2021. 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  atualizaça4o  do  Regimento  da  Auditoria da  Universidade  Federal  do  Amapa#  
-AUDINT/UNIFAP.        

  
Art. 2º O Regimento atualizado da AUDINT e#  parte integrante e indissocia# vel desta Resoluça4o. 

Art. 3º  Ésta Resoluça4o entra em vigor na data de sua assinatura, com efeito retroativo a 08/01/2021, 
revogada a Resoluça4o n. 1, de 8 de janeiro de 2021 – CONSU/UNIFAP. 

Gabinete da PresideBncia do Conselho Diretor da Universidade Federal do Amapa# . 

Macapa#/AP, 02 de junho de 2021.

Profa. Dra. Simone de Almeida Delphim Leal 
Presidente/CONDIR, em exercí#cio
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APÊNDICE I DA RESOLUÇÃO N. 1, DE 02 DE JUNHO DE 2021 - CONDIR

Regimento da Auditoria da Universidade Federal do Amapá – AUDINT/UNIFAP

CAPÍTULO I
DA NORMATIZAÇÃO E DA VINCULAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA

Art.  1º  A  Auditoria  Interna  da  Universidade  Federal  do  Amapa#  (AUDINT)  criada  atrave#s  da 
Resoluça4o n° 020, de 20 de dezembro de 2001, e alterada pela Resoluça4o que aprova este Éstatuto, 
pelo  Presidente  do  Conselho  Universita# rio,  esta#  vinculada  ao  Conselho  Diretor  (CONDIR)  da 
Instituiça4o e sujeita aG  orientaça4o normativa e supervisa4o te#cnica do Sistema de Controle Interno 
do Poder Éxecutivo Federal, nos termos do art. 15 do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000. 

Art. 2º A AUDINT executara#  as suas atividades em consonaBncia com princí#pios e diretrizes da 
UNIFAP, das normas e as instruço4 es emanadas do Controle Interno do Poder Éxecutivo Federal e 
do Tribunal de Contas da Unia4o - TCU. 

Art.  3º  O CONDIR ou o# rga4o  colegiado (deliberativo)  equivalente,  com a Unidade de  Auditoria 
Interna devem revisar,  uma vez ao ano,  este Éstatuto,  para assegurar a conformidade com os 
normativos vigentes.

Art. 4º Na auseBncia de CONDIR ou o# rga4o colegiado (deliberativo) equivalente, as atribuiço4 es do 
conselho sera4o exercidas pelo dirigente ma#ximo da Universidade.

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO, DO PROPÓSITO E DA MISSÃO

Art.  5º  A  AUDINT e#  uma  unidade  te#cnica  permanente  de  auditoria,  independente,  de  cara# ter 
preventivo, corretivo e de consultoria aG  alta administraça4o da Universidade. A AUDINT atua na 
terceira  linha  de  defesa,  prestando  serviços  de  avaliaça4o  e  de  consultoria  com  base  nos 
pressupostos de autonomia te#cnica e de objetividade, utilizando um conjunto de procedimentos,  
tecnicamente  normatizados,  para  o  acompanhamento  indireto  de  processos  internos 
administrativos e avaliaça4o de resultados. 

Art. 6º A auditoria interna tem por missa4o contribuir para o fortalecimento da gesta4o, que consiste 
em  agregar  valor  ao  gerenciamento  da  aça4o  governamental  e  examinar,  relatar,  orientar, 
acompanhar,  de  acordo  com  os  preceitos  legais  e  te#cnicos,  observando  os  princí#pios  da 
economicidade,  efica# cia  e  eficieBncia  dos  atos  de  gesta4o,  quanto  ao cumprimento das  metas,  a 
execuça4o dos programas de governo e os orçamentos da unia4o. 

Art. 7º A AUDINT tem por finalidade ba# sica assessorar os gestores, avaliar e fortalecer a gesta4o, 
racionalizar as aço4 es de controle, ale#m de:

I. Avaliar e acompanhar a regularidade da gesta4o conta#bil, orçamenta# ria, financeira, patrimonial, 
operacional  e  de  recursos  humanos da Instituiça4o,  considerando a  legalidade,  a  eficieBncia  e  a 
qualidade  te#cnica  dos  controles,  com  o  intuito  de  mitigar  os  desperdí#cios,  a  improbidade,  a 
negligeBncia e a omissa4o;
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II. Obter e a analisar as evideBncias relativas aG  utilizaça4o dos recursos pu# blicos, que contribui para 
a  garantia  da  accountability  nas  suas  treBs  dimenso4 es:  transpareBncia,  responsabilizaça4o  e 
prestaça4o de contas; 

III.  Contribuir  para a melhoria dos serviços pu# blicos,  por meio da avaliaça4o da execuça4o dos 
programas de governo e da aferiça4o do desempenho dos o# rga4os e das entidades no seu papel 
precí#puo de atender aG  sociedade; 

IV. Atuar com vistas aG  proteça4o do patrimoB nio pu# blico.

CAPÍTULO III
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA

Art. 8º A AUDINT podera#  funcionar das 08:00 aG s 20:00 horas, para atendimento consultivo da 
alta administraça4o, bem como atendimento interno e externo da Instituiça4o. 

Art.  9º  A AUDINT adotara#  o  programa de gesta4o,  ou programa de trabalho com as  mesmas 
caracterí#sticas,  conforme  as  orientaço4 es,  crite#rios  e  procedimentos  expedidos  pelos  o# rga4os 
competentes  ou  por  normativos  internos  estabelecidos  pela  Instituiça4o,  de  acordo  com  a 
anueBncia da chefia da Unidade.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA

Art. 10 Compete a Unidade de Auditoria Interna: 

I. Élaborar Plano Anual de atividades de Auditoria Interna - PAINT, do exercí#cio seguinte, em 
consonaBncia com Instruço4 es Normativas – CGU que norteiem este instrumento;

II. Élaborar o Plano de Aça4o, detalhando os procedimentos e instrumentos que sera4o utilizados 
na execuça4o do PAINT;

III. Verificar a qualidade dos controles internos administrativos, para subsidiar o processo de 
tomada de decisa4o;

IV.  Verificar  o  desempenho  da  gesta4o  da  UNIFAP,  visando  comprovar  a  legalidade  e  a 
legitimidade dos atos e examinar os resultados quanto aG  economicidade, aG  efica# cia, aG  eficieBncia da 
gesta4o orçamenta# ria, financeira, patrimonial, operacional e de pessoal;

V. Éxaminar e emitir parecer pre#vio, quando for o caso, sobre a prestaça4o de contas anual da 
UNIFAP;

VI. Éxaminar e emitir parecer pre#vio, quando for solicitado pelos o# rga4os de controle ou conforme 
for previsto no seu planejamento, sobre a prestaça4o de contas anual da UNIFAP;

VII. Verificar a consisteBncia e a fidedignidade dos dados e informaço4 es que compora4o as contas 
do Reitor, quando a AUDINT considerar necessa# rio;

VIII. Verificar a consisteBncia e a fidedignidade dos dados e informaço4 es que compora4o as contas 
do  Reitor,  quando  for  solicitado  pelos  o# rga4os  de  controle  ou  conforme  for  previsto  no  seu 
planejamento;
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IX. Verificar a execuça4o do orçamento da instituiça4o, quando previsto nas atividades de auditoria 
e  conforme  o  objeto  auditado,  visando  comprovar  a  sua  conformidade  quanto  aos  limites  e 
destinaço4 es estabelecidas na legislaça4o pertinente;

X.  Éxaminar,  quando previsto  nas  atividades  de auditoria,  a# rea  de  pessoal,  a  montagem dos 
processos e a procedeBncia dos atos de admissa4o, aposentadoria e pensa4o;

XI. Éxaminar, quando previsto nas atividades de auditoria, o desenvolvimento, a regularidade e a  
integridade de todas as compras de bens e serviços da Instituiça4o;

XII.  Éxaminar,  quando  previsto  nas  atividades  de  auditoria,  as  operaço4 es  contratuais,  assim 
como de conveBnios, acordos, ajustes e outros;

XIII. Prestar informaço4 es, por meio dos relato# rios te#cnicos de todos os trabalhos auditados, aG s 
unidades responsa#veis pela administraça4o, planejamento, orçamento, programaça4o financeira e 
de gesta4o de pessoas, que permitam aperfeiçoar essas atividades;

XIV. Propor aço4 es corretivas para melhoria da gesta4o, derivadas da execuça4o de atividades de 
auditoria;

XV. Propor instauraça4o de processo administrativo, quando for o caso, quando da ocorreBncia de 
indí#cios e evideBncias de impropriedades e irregularidades, derivadas da execuça4o de atividades 
de auditoria; 

XVI. Acompanhar os resultados da apuraça4o de responsabilidades, identificadas em atividades 
de auditoria, verificando os respectivos ressarcimentos dos prejuí#zos causados ao era# rio pu# blico; 

XVII. Comunicar, tempestivamente, aG  Secretaria Federal de Controle Interno os fatos irregulares 
que causarem prejuí#zo ao era# rio, depois de haver dado cieBncia aG  direça4o da UNIFAP e ao CONDIR 
e esgotadas todas as medidas corretivas sob o ponto de vista administrativo para ressarcir aG  
entidade;

XVIII. Comunicar, tempestivamente, conforme for o caso, aG  Controladoria Geral da Unia4o e ao 
Tribunal de Contas da Unia4o os fatos irregulares que causarem prejuí#zo ao era# rio, depois de 
haver dado cieBncia aG  direça4o da UNIFAP e ao CONDIR e esgotadas todas as medidas corretivas 
sob o ponto de vista administrativo para ressarcir aG  entidade; 

XIX.  Informar os O� rga4os  de Controle  Interno e Éxterno do Poder Éxecutivo Federal,  sobre  o 
acompanhamento das suas demandas aG  UNIFAP;

XX.  Informar aG  Controladoria  Geral  da  Unia4o  sobre  as  atividades  de auditoria  realizadas,  no 
decorrer do exercí#cio. 

XXI. Realizar auditorias especiais por solicitaça4o de qualquer unidade administrativa da UNIFAP, 
quando a AUDINT julgar necessa# ria a demanda;

XXII. Identificar as necessidades de treinamento da equipe te#cnica e do pessoal de apoio, para 
manteB -los atualizados e em constante aperfeiçoamento;

XXIII. Auditar anualmente, o processo de Governança, a partir da verificaça4o do cumprimento 
das  metas  previstas  no  Plano  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Plano  de  Aça4o  Anual  da 
UNIFAP, quando previsto nas atividades de auditoria;
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 XXIV.  Élaborar  o  Relato# rio  Anual  de  Atividades  de  Auditoria  Interna  (RAINT),  para 
encaminhamento aG  Controladoria Geral da Unia4o, em consonaBncia com Instruço4 es Normativas – 
CGU que norteiem este instrumento;

XXV.  Propor  tomada  de  contas  especial  quando  se  verificar  que  determinada  conta  na4o  foi 
prestada ou de que ocorreu alguma impropriedade, desvio ou outra irregularidade que podera#  
resultar em prejuí#zo a Universidade, quando for o caso; 

XXVI. Orientar os gestores quanto aos princí#pios e aG s normas de controle interno, inclusive sobre 
a forma de prestaça4o de contas, quando for o caso;

XXVII.  A Prestaça4o  de serviços de consultoria a  Administraça4o  da Unifap,  quando a AUDINT 
considerar apropriado;

 XXVIII. Apoiar aG  estruturaça4o e funcionamento da primeira e segunda linhas defesa da gesta4o, 
por meio da prestaça4o de serviços de avaliaça4o ou de consultoria;

Art. 12 A AUDINT estabelecera#  polí#tica formalizada de desenvolvimento de competeBncia para os 
auditores internos.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA
 
Art. 11 Compo4 em a Unidade de Auditoria Interna: 

I. Auditor-Chefe;

II. Coordenador de Auditoria;

III. A a# rea te#cnica de Auditoria Interna constituí#da por auditores internos;

IV. A� rea de apoio.

Para#grafo u# nico: O Coordenador de Auditoria e os demais servidores integrantes da a# rea te#cnica 
de auditoria e da a# rea de apoio sa4o subordinados ao Auditor-chefe. 

Art. 12 A AUDINT sera#  dirigida e supervisionada pelo Auditor-chefe, composta por uma equipe 
te#cnica  de  auditores  e  pessoal  de  apoio  para  atender  suas  finalidades.  As  especificidades  e 
ingressos aos cargos ocorrera4o da seguinte forma: 

I - A indicaça4o para nomeaça4o ou exoneraça4o do Auditor-chefe da Unidade de Auditoria Interna 
sera#  submetida aG  aprovaça4o da Controladoria-Geral da Unia4o - CGU, pelo dirigente ma#ximo da 
entidade, apo# s aprovada pelo CONDIR, de acordo com os normativos e orientaça4o te#cnica dos 
o# rga4os competentes. 

II  -  A escolha do Auditor Chefe  recaira#  entre os servidores  te#cnico-administrativos,  esta# veis, 
pertencentes ao quadro da Unifap na carreira de Auditor Interno do Ministe#rio da Éducaça4o, 
adotando-se o crite#rio de experieBncia no cargo de Auditor Interno e, caso na4o haja servidores 
concursados para o cargo, a indicaça4o recaira#  sobre profissionais esta# veis que possuam titulaça4o 
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compatí#vel  para  o  cargo  de  Auditor,  nos  termos  da  Lei  nº  11.091/2005  e  suas  posteriores 
alteraço4 es, pertencentes ao quadro te#cnicoadministrativo da Instituiça4o.

 III  -  O Coordenador de  Auditoria sera#  indicado pelo  Auditor  Chefe  e  designado pelo Reitor 
dentre o quadro da Unifap na carreira de Auditor Interno do Ministe#rio da Éducaça4o, adotando-
se o crite#rio de experieBncia no cargo de Auditor Interno e, caso na4o haja servidores concursados 
para o cargo, a indicaça4o recaira#  sobre profissionais esta# veis que possuam titulaça4o compatí#vel 
para  o  cargo  de  Auditor,  nos  termos  da  Lei  nº.11.091/2005  e  suas  posteriores  alteraço4 es, 
pertencentes ao quadro te#cnicoadministrativo da Instituiça4o.

 IV - Caso na4o haja interessados entre os esta# veis ou na unidade na4o se encontre servidor nessa 
situaça4o, a nomeaça4o podera#  recair sobre auditores em esta# gio probato# rio, dando prefereBncia 
aGquele que tiver maior tempo de exercí#cio no cargo.

 V-  Na escolha e  designaça4o  do  chefe  de  auditoria  e  do Coordenador de  Auditoria  entre  os 
servidores de carreira, sera#  adotada, a rotatividade, que tera#  a duraça4o de 3 anos, sendo vedada 
reconduça4o.  Caso na4o  haja  servidor  que  atenda  os  requisitos  para  a  nomeaça4o  ou na4o  haja 
Auditor Interno interessado, a reconduça4o e#  permitida. 

VI - O chefe da AUDINT sera#  substituí#do em suas faltas e impedimentos eventuais por servidor 
do quadro de carreira Auditor Interno do Ministe#rio da Éducaça4o lotado na pro# pria unidade, por 
ele indicado, previamente designado pelo Reitor.

VII - O Auditor-chefe e o Coordenador de Auditoria sera4o Cargos de Direça4o (CD) compatí#veis 
com a natureza e ní#veis de complexidade das atribuiço4 es. 

VIII – O Auditor-Chefe e o Coordenador de Auditoria exercera4o os cargos de direça4o sem prejuí#zo 
as atividades inerentes a de Auditor Interno. 

IX – O dirigente ma#ximo devera#  disponibilizar recursos materiais e corpo te#cnico necessa# rio 
para as atividades de auditoria, ao qual a composiça4o sera#  indicada pelo auditor-chefe, dentre os 
providos  atrave#s  de  concurso  pu# blico,  especí#fico  para  o  cargo  de  auditor  ou  compatí#vel, 
conforme prescreve o art. 37, I e II, da Constituiça4o Federal de 1988, o art. 8º da Lei 8.112, de 
11/12/1990 e a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 13- Na4o podera#  ocupar a funça4o de Auditor-chefe servidor que tenha sido nos u# ltimos oito 
anos, a contar da data da indicaça4o para nomeaça4o ou designaça4o: 

I – responsa#vel por atos julgados irregulares por decisa4o definitiva do Tribunal de Contas da 
Unia4o, dos Tribunais de Contas dos Éstados ou do Distrito Federal, bem como dos Tribunais de 
Contas dos Municí#pios. 

II – responsa#vel por contas certificadas como irregulares pela Controladoria-Geral da Unia4o ou 
pelos o# rga4os setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Éxecutivo Federal.

 III – punido, em decisa4o da qual na4o caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por 
ato lesivo ao patrimoB nio pu# blico de qualquer esfera de governo.

 IV – responsa#vel pela pra# tica de ato tipificado como causa de inelegibilidade, nos termos da Lei  
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. Para#grafo u# nico. A hipo# tese a que se refere o inciso 
II  na4o  se  aplica  aos  casos  em  que  ja#  houver  decisa4o  do  Tribunal  de  Contas  da  Unia4o  pela 
regularidade ou regularidade com ressalva das contas.
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CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES

 Art. 14- O chefe da Unidade de Auditoria Interna, ale#m de administrar a AUDINT, de forma que a 
Unidade de Auditoria alcance sua finalidade, atenda aos normativos e que os auditores internos 
atuem em conformidade com os princí#pios e requisitos e# ticos, exerce cumulativamente o cargo 
de Supervisor de auditoria, que tem como finalidade assegurar o atendimento dos objetivos do 
trabalho e a qualidade dos produtos. Sa4o atribuiço4 es do responsa#vel pela AUDINT, sem prejuí#zo 
das demais dispostas em outros normativos:

 §1º Atribuiço4 es Gerais:

I-  Compartilhar  informaço4 es  e  coordenar  as  atividades  da  unidade  com  outras  instaBncias 
prestadoras de serviços de auditoria;

II- Considerar a aceitaça4o de trabalhos de consultoria, avaliar se os resultados desses trabalhos 
contribuem para a  melhoria  dos  processos  de  governança,  de  gerenciamento de riscos  e  de  
controles internos da Unidade Auditada;

III- Liderar a gesta4o da qualidade; 

IV-  Comunicar  aG  alta  administraça4o  e  ao  CONDIR,  o  desempenho  da  atividade  de  auditoria 
interna governamental, os resultados do Programa de Gesta4o de Melhoria de Qualidade- PGMQ, 
os casos de na4o conformidade com as orientaço4 es te#cnicas estabelecidas pela IN SFC nº 03, de 
2017, que impactem o escopo geral ou a operaça4o da atividade de auditoria interna, devendo 
tambe#m nesse caso deve comunicar aG  respectiva unidade responsa#vel pela supervisa4o te#cnica; 

V-  Definir  procedimentos  relativos  aG  estrutura  e  aG  organizaça4o,  bem  como  a  polí#tica  de 
armazenamento de pape# is de trabalho, preferencialmente em meio digital; 

VI- Comunicar a informaça4o correta a todas as partes que tenham recebido comunicaça4o final, 
emitida pela AUDINT, que contenha erro ou omissa4o  significativa,  e providenciar para que a 
versa4o anteriormente publicada seja atualizada; 

VII- Discutir com o conselho, se houver, ou com a alta administraça4o os casos em que a AUDINT 
concluir  que a  Unidade Auditada aceitou um ní#vel  de  risco que pode  ser  inaceita# vel  para  a 
organizaça4o; 

VIII- Gerenciar as ameaças aG  autonomia te#cnica e aG  objetividade;

 IX-  Informar ao CONDIR acerca  sobre a suficieBncia  dos recursos financeiros,  materiais  e  de 
pessoal destinados aG  AUDINT;

X- Opinar acerca da gesta4o de riscos da Unifap; 

XI- Opinar acerca da efetividade dos controles internos,
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XII - Relatar problemas importantes relacionados a controles internos e gesta4o de risco, inclusive 
a respeito de melhorias nesses processos. 

XIII  -  Prover  periodicamente  informaça4o  sobre  o  andamento  e  os  resultados  do  Paint  e  a 
suficieBncia dos recursos destinados aG  AUDINT, incluindo assegurar que recursos sa4o suficientes 
em quantidade e competeBncia a fim de que os riscos identificados no Paint sejam sanados.

 XIV - Alinhar a atuaça4o da AUDINT com os riscos estrate#gicos, operacionais, de conformidade e 
financeiros da organizaça4o; 

XV  -  Implementar  o  Paint,  conforme  aprovado,  incluindo,  quando  apropriado,  requisiço4 es 
especiais de trabalhos ou projetos feitos pela reitoria ou conselho de administraça4o ou o# rga4o 
colegiado (deliberativo) equivalente;

XVI - Dotar a AUDINT com os recursos materiais e pessoais adequados, levando em consideraça4o 
os conhecimentos,  experieBncias  e  habilidades  necessa# rias  para o cumprimento do Paint  e  as 
exigeBncias constantes no regulamento da AUDINT; 

XVII. Comunicar ao conselho de administraça4o ou equivalente a proposta do plano de auditoria 
interna e dos recursos necessa# rios ao seu cumprimento; 

XVIII - Émitir relato# rios perio# dicos sobre os trabalhos de auditoria e endereça# -los ao conselho de 
administraça4o ou o# rga4o colegiado equivalente e aG  reitoria; 

XIX -  Levar em consideraça4o o escopo de trabalho dos o# rga4os de controle interno e externo, 
quando apropriado, a fim de otimizar a atuaça4o da AUDINT.

 §2º Atribuiço4 es relativas aG  Supervisa4o:

I- responsabilizar-se pela supervisa4o dos trabalhos, a qual podera#  ser delegada pelo Chefe de 
Auditoria a outro Auditor Interno, sem prejuí#zo de sua responsabilidade;

II- Éstabelecer polí#ticas e procedimentos destinados a assegurar que a supervisa4o seja realizada 
e documentada, em todas as etapas dos trabalhos, com a finalidade de assegurar o atendimento 
dos objetivos, a qualidade dos produtos e a consisteBncia das opinio4 es emitidas; 

III- Definir a equipe de auditoria, de forma a garantir a proficieBncia coletiva;

IV- Indicar o coordenador de equipe;

V-  Garantir  que a  auditoria  seja  realizada de  acordo com as normas e pra# ticas  de  auditoria 
aplica# veis;

VI- Interagir com a equipe e instruí#-la, durante todo o trabalho de auditoria, inclusive na fase de 
planejamento, promovendo oportunidades de desenvolvimento dos auditores; 

VII-  Ém  conjunto  com  a  equipe  e  o  coordenador,  elaborar  cronograma  para  o  trabalho  de 
auditoria e zelar pelo seu cumprimento; 

VIII- Conduzir a elaboraça4o do programa de trabalho, promovendo a participaça4o e a interaça4o 
da equipe de auditoria;
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 IX- Aprovar o programa de trabalho e autorizar eventuais alteraço4 es;

 X- Garantir o cumprimento do programa de trabalho e o alcance dos objetivos;

 XI-  Confirmar  se  as  evideBncias  suportam  os  achados,  as  concluso4 es  e  as  recomendaço4 es 
elaboradas pela equipe;

§3º Atribuiço4 es relativas a gesta4o de recursos:

I- Éstabelecer um plano baseado em riscos para determinar as prioridades da auditoria e zelar  
pela  adequaça4o  e  disponibilidade  dos  recursos  necessa# rios  (humanos,  financeiros  e 
tecnolo# gicos) para o cumprimento do Plano de Auditoria Interna. Pra isso, deve: 

a) Designar, para cada trabalho, equipe composta por auditores internos governamentais que 
possuam, coletivamente, a proficieBncia necessa# ria para realizar a auditoria com eBxito;

 b) Identificar deficieBncias e lacunas e buscar supri-las por meio de aço4 es como: viabilizaça4o de 
treinamento no trabalho, estí#mulo aG  participaça4o em confereBncias e semina# rios, tendo em vista o 
desenvolvimento  profissional  e  a  atualizaça4o  de  conhecimentos  dos  auditores,  solicitaça4o, 
quando  necessa# rio,  de  opinia4o  te#cnica  especializada  por  meio  de  prestadores  de  serviços 
externos aG  AUDINT, recusar ou na4o da#  prosseguimento aos trabalhos de auditoria quando na4o 
houver atendimento as solicitaço4 es ou na4o houver corpo te#cnico especializado na a# rea.

Art.15- O Coordenador de auditoria, tem como papel auxiliar na realizaça4o dos trabalhos em 
conformidade com os padro4 es e os requisitos de qualidade estabelecidos. Adicionalmente, atua 
como  facilitador  da  interaça4o  da  AUDINT  com  a  Unidade  Auditada  durante  o  trabalho  de 
auditoria.  As atribuiço4 es relativas aG  funça4o de Coordenador de auditoria compreendem, ale#m 
daquelas relativas aos auditores internos: 

I- Auxiliar na elaboraça4o do cronograma de atividades e zelar pelo seu cumprimento;

II- Liderar a execuça4o do trabalho, de forma a garantir o cumprimento do planejamento;

III-  Participar  da  elaboraça4o  do  programa  de  trabalho  e,  quando  necessa# rio,  apresentar 
sugesto4 es de alteraço4 es do planejamento ao supervisor; 

IV- Manter interlocuça4o com a Unidade Auditada e atender aos seus servidores/funciona# rios e 
dirigentes, sobretudo para esclarecer o conteu# do de documentos emitidos durante o trabalho de 
auditoria;

 V- Assegurar-se de que os documentos de comunicaça4o da AUDINT com a Unidade Auditada 
atendam aos paraBmetros contidos neste documento e nos demais normativos aplica# veis; 

VI- Acompanhar os integrantes da equipe de auditoria na aplicaça4o de testes que demandem 
interaça4o  com  os  gestores  ou  servidores/funciona# rios  da  Unidade  Auditada,  tais  como 
entrevistas ou aplicaço4 es de questiona# rios; 

VII-  Solicitar  a  intervença4o  do supervisor  sempre  que  esta  seja  necessa# ria  para  assegurar  o 
cumprimento  das  normas,  das  orientaço4 es,  a  segurança  da equipe  e  a  soluça4o  de  eventuais 
conflitos.

Art. 16- Compete aos Auditores Internos Governamentais de carreira do Ministe#rio da Éducaça4o: 
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I- Éxecutar o trabalho de acordo com as normas e pra# ticas de auditoria aplica# veis; 

II- Observar as orientaço4 es do supervisor e do coordenador de equipe;

III- Ém conjunto com o coordenador e o supervisor, elaborar cronograma para o trabalho de 
auditoria; 

IV- Participar da elaboraça4o do programa de trabalho; 

V- Éxecutar as atividades de acordo com o planejamento realizado; 

VI- Coletar e analisar informaço4 es relevantes e precisas por meio de procedimentos e te#cnicas de 
auditoria apropriados;

 VII- Élaborar os documentos de comunicaça4o com a Unidade Auditada e submeteB -los aG  avaliaça4o 
do coordenador de equipe; 

VIII-  Assegurar a suficieBncia e a adequaça4o das evideBncias de auditoria para apoiar achados, 
recomendaço4 es e concluso4 es da auditoria; 

IX- Registrar as atividades realizadas em pape# is de trabalho, conforme polí#ticas e orientaço4 es 
estabelecidas pela AUDINT; 

X- Manter a confidencialidade e a segurança de informaço4 es, dados, documentos e registros;

XI- Comunicar quaisquer achados crí#ticos ou potencialmente significativos ao coordenador ou ao 
supervisor do trabalho em tempo ha#bil; 

XII- Quando houver limitaça4o do trabalho, comunicar o fato, de imediato, ao coordenador ou ao 
supervisor do trabalho. 

Art. 17- Compete aG  equipe de apoio:

I - Éxercer o controle do ingresso, saí#da e arquivamento da correspondeBncia recebida. 

II - Registrar os expedientes emitidos e acompanhar a sua tramitaça4o, especialmente daqueles 
que contiverem exigeBncias de prazo de atendimentos de urgeBncia devidamente especificados. 

III  -  Éxecutar  trabalhos  de  digitaça4o,  redaça4o  oficial,  arquivo,  solicitaça4o  de  material  de 
expediente, com observaBncia nos prazos preestabelecidos para requisiça4o de material e outras 
tarefas de apoio administrativo.

 IV-  Manter  atualizados  os  cadastros  de  entidades  governamentais,  na4o  governamentais  e 
privadas que apresentem interesse para a Unidade de Auditoria Interna. 

V - Zelar e controlar os bens sob a responsabilidade da Unidade de Auditoria Interna. 

VI - Éxercer outras atribuiço4 es determinadas pelo Auditor-chefe.

VII - auxiliar a a# rea te#cnica nos encaminhamentos e no controle de prazos das solicitaço4 es e dos 
relato# rios de auditoria.
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 Art.  18-  Compete  ao servidor  lotado na  AUDINT,  executar  outras  atividades  que  lhe  forem 
atribuí#das, que na4o se encontrem especificadas neste Éstatuto, mas sejam pertinentes aG  unidade. 

Art. 19- O auditor-chefe e os demais membros da AUDINT devem informar sobre as eventuais 
situaço4 es de conflito de interesses, existentes ou supervenientes que possam comprometer os  
trabalhos de auditoria.

CAPÍTULO VII

DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA

Art. 20- As atividades de auditoria sera4o realizadas de acordo com as aço4 es previstas no PAINT. 

Art. 21- O PAINT sera#  elaborado anualmente pela Unidade de Auditoria Interna e submetido aG  
apreciaça4o e aprovaça4o do CONDIR, ou na sua falta, ao dirigente ma#ximo da Instituiça4o,  para 
posterior envio aG  Controladoria Geral da Unia4o, de acordo com as determinaço4 es legais.

 §  1º As aço4 es  de auditoria constantes  do PAINT sera4o  planejadas  com base  na relaça4o  dos 
macroprocessos com temas passí#veis de serem trabalhados, classificados por meio de Matriz de 
Riscos com a descriça4o dos crite#rios utilizados para sua elaboraça4o (materialidade, relevaBncia e 
criticidade).

 § 2º Podera4o ser realizadas auditorias especiais oriundas do Sistema de Controle Interno do 
Poder  Éxecutivo  Federal,  do TCU e  das diversas  unidades  administrativas  da  UNIFAP ou de 
denu# ncias formuladas em conformidade com a legislaça4o.

 §  3º  A  realizaça4o  de  auditorias  por  demandas  especiais  na4o  previstas  no  PAINT  ficara#  
condicionada aG  capacidade te#cnica e operacional da Unidade de Auditoria Interna.

 Art. 22- As atividades de auditoria sera4o realizadas pelos servidores designados em ordem de 
serviço elaborada pelo Auditor-chefe e devera4o obedecer aG s te#cnicas de auditoria e aG s normas do 
Sistema de Controle Interno do Poder Éxecutivo Federal.

 Art. 23- O CONDIR juntamente com a Reitoria destinara#  aG  AUDINT os recursos necessa# rios para 
o  fiel  cumprimento,  desenvolvimento  e  representaça4o  das  atividades  de  competeBncia  da 
Unidade,  inclusive  para  capacitaça4o  de  40  horas,  no  mí#nimo,  para  cada  auditor  interno 
governamental, incluindo o responsa#vel pela UAIG, conforme disposto no IN 09 de outubro de 
2018 do Ministe#rio da TranspareBncia e Controladoria-Geral da Unia4o.

Art.  24-  Para  o efetivo desempenho de suas atribuiço4 es,  e#  garantida aG  AUDINT a autonomia 
necessa# ria para determinar o escopo dos exames e aplicar as te#cnicas de auditoria pertinentes 
para a execuça4o dos trabalhos. 

Art.  25-  O Auditor-chefe podera#  solicitar a participaça4o  de servidores da UNIFAP para atuar 
temporariamente  em  aça4o  especí#fica  quando  houver  necessidade  de  execuça4o  de  trabalhos 
te#cnicos na4o compreendidos na a# rea de formaça4o dos servidores da AUDINT. 

Art.  26-  A AUDINT devera#  prestar  informaço4 es  e  esclarecimentos  ao dirigente  ma#ximo e  ao 
CONDIR,  quanto  ao  andamento  das  auditorias  e  ao  cumprimento  do  PAINT,  sempre  que 
solicitado.
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 Art. 27- Ao encerrar o exercí#cio, a AUDINT elaborara#  o RAINT, que contemplara#  o relato das 
atividades de auditoria interna executadas no exercí#cio anterior. 

Para# grafo u# nico. O RAINT sera#  submetido aG  apreciaça4o e aprovaça4o do CONDIR, ou na sua falta, 
ao dirigente ma#ximo da Instituiça4o,  para posterior envio  aG  Controladoria Geral  da Unia4o,  de 
acordo com as determinaço4 es legais. 

Art.  28-  O  auditor-chefe  deve  reportar  ao  CONDIR  interfereBncias,  de  fato  ou  veladas,  na 
determinaça4o do escopo da Auditoria Interna, na execuça4o do trabalho e na comunicaça4o dos 
resultados obtidos.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE GESTÃO E MELHORIA DE QUALIDADE

Art.  29-  O  Programa  de  Gesta4o  e  Melhoria  de  Qualidade  sera#  regulamentado  em Resoluça4o 
pro# pria, aprovada pelo CONDIR, sendo executado conforme as diretrizes estabelecidas.

CAPÍTULO VIII

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS, DA ÉTICA E DO SIGILO PROFISSIONAL

Art. 30- Os servidores lotados na AUDINT devem obedieBncia aG s regras estabelecidas no Co# digo 
de  É� tica  Profissional  do  Servidor  Pu# blico  Civil  do  Poder  Éxecutivo  Federal,  aprovado  pelo 
Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, e nos co# digos de e# tica das categorias profissionais 
relacionadas aos respectivos cargos. 

Art. 31- Os servidores lotados na AUDINT devem ter autonomia, independeBncia, objetividade, 
imparcialidade em seu julgamento no exercí#cio de suas atividades profissionais. 

Art. 32- Nenhum processo, documento ou informaça4o podera#  ser sonegado aos servidores da 
AUDINT no exercí#cio das atividades inerentes aG s atribuiço4 es da auditoria.

Para#grafo  u# nico.  O  servidor  da  UNIFAP  que,  por  aça4o  ou  omissa4o,  causar  embaraço, 
constrangimento ou obsta# culo aG  atuaça4o  dos servidores da AUDINT no desempenho de suas 
funço4 es institucionais ficara#  sujeito aG  pena de responsabilidade administrativa. 

Art. 33- Os servidores da AUDINT devem respeitar e assegurar o sigilo das informaço4 es obtidas 
durante os trabalhos, na4o divulgando a terceiros sem autorizaça4o expressa do CONDIR, ou na sua 
falta, do dirigente ma#ximo da Instituiça4o. 

Art.  34-  Todas as atividades de auditorias devera4o  ser divulgadas,  por meio eletroB nico,  para 
acesso dos cidada4os interessados, em observaBncia aG  Lei de Acesso aG  Informaça4o e aos normativos 
oriundos de o# rga4os de controle.

CAPITULO IX

DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. 35- A Unidade de Controle interno (UCI) e#  uma instaBncia de segunda linha de defesa de 
cara# ter  permanente,  vinculada  a  Reitoria  da  Unifap,  situada  ao  ní#vel  da  gesta4o  e  tem como 
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objetivo  assegurar  que  as  atividades  realizadas  pela  primeira  linha  sejam  desenvolvidas  e 
executadas de forma apropriada

Art. 36- A UCI e#  destinada a apoiar o desenvolvimento dos controles internos da gesta4o e realizar 
atividades  de  supervisa4o  e  de  monitoramento  das  atividades  desenvolvidas  no  aBmbito  da 
primeira linha de defesa,  que incluem gerenciamento de riscos,  conformidade, verificaça4o de 
qualidade, controle financeiro, orientaça4o e treinamento. 

Art.  37-  A  UCI  devera#  fazer  o  acompanhamento gerencial  das  solicitaço4 es,  recomendaço4 es  e 
determinaço4 es da AUDINT e dos o# rga4os de controle, de forma direta as unidades demandadas, 
ale#m  de  prestar  apoio  a  terceira  linha  de  defesa  da  Unifap  no  que  for  necessa# rio  para  o 
desenvolvimento de suas atividades. 

Art.  38-  As atividades da UCI sera4o  avaliadas anualmente  pelo  chefe de auditoria  dentro do 
RAINT.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art.  39-  O  corpo  te#cnico  esta#  habilitado  a  realizar  levantamento  e  colher  informaça4o 
indispensa#vel  ao cumprimento de suas  atribuiço4 es.  Paragrafo u# nico:  As concluso4 es  do corpo 
te#cnico sera4o condensadas em Relato# rios de Auditoria que constituira#  o documento final dos 
trabalhos realizados. 

Art. 40- As demandas de informaço4 es e provideBncias, emanadas dos o# rga4os de Controle Interno e 
Éxterno, tera4o prioridade de atendimento na Unidade de Auditoria Interna.

Art.  41-  Os  casos  omissos  neste  Éstatuto sera4o  dirimidos  pelo  Auditor-chefe  da  Unidade  de 
Auditoria Interna, ressalvada a mate#ria de competeBncia dos o# rga4os superiores da UNIFAP. 

Art. 42- Éste Éstatuto podera#  ser alterado por iniciativa do Chefe de Auditoria, desde que ouvido 
o CONDIR e respeitado as Normas Brasileiras de Auditoria.

Macapa#  (AP),
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